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Autoriza o Poder Exeeutivo a abrír crédito
adicional especial pârâ inclusáo de
dotação náo consignada no orçamento
vigente e dá outras providências.
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Art" 1o - Fica alterada a Lei no 27S, de 2CI de dezembro de 2ü22, Plano Plurianual,

para os exercÍcios de 2A21-2ü25, em conformidade com o disposto nesta Lei,

relativamente a abentura de Crédito do Tipo Especial, objetivando atender a situações não

previstas no Orçamento.

ÇAP-IIULS-U

DA âLTEEAÇÃO DA I- ELP-E B I RETRIZG§§ RÇAM ELI TÂRI ÂTi

Ârtigo ?ê - Fiea alterada a Lel ns 328, dê 26 de abril de 2ü24, que estabelece as

Diretrizes Orçamentáriae, para o exercício financeiro de 2025, em conformidade com o

disposto neste ato, objetívando atender a situaçôes nâo previstas no Orçamento.

gAPITULO II!

PAêLTERAÇÃQ O RÇAMEEITARIA

Artig* 30 - Fica igualmente alterada a Lei no 342, de 19 de dezembro de 2024, que

estima a receita e tixa a despesa pâra o exercício financeiro de 2CI25 e inclusão de

projetolatividade nás consignado na LOfu2025, conÍorme desdobramento que segue:

§ 10,2062 - P|SO SALARTAL DOS AGÉNTES COÍUUN|TAR|OS DE SAUDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADf*IINISTNNçÃO

cnpíruto rv

DO LIMITE pO CREDITO E DA ABERTURê

Art. 40 - Fica o Chefe do Poder Executivo tVlunicipal autorizado, na forma do que

dispÕe o Art. 167, Vl da Constituição Federal e dos dispositivos da Lei Federal no 4.320164,

abrir CRÉDITO E§PECIAL, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil

reais), destinados a criação de dotações orçamentárias não consignadas no orçamento

vigente:

Rua Senador Rui Carneiro, SiN, Centro Congo, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000
w\/vl/.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1 1 00

coDtGo
05.00 - SEDUCSEGRETARIA DE

12.361 .2001 .1017 CON STRU I R/RE CU PERAR/AI\í P LIAR QUAD RA NAS ESCOLAS

706 Transferência Especial da União
4.4.90.51.01 Obras e lnstalações 200.000,00

CODIGO DESCRIÇAO ELEMENTO TOTAL
30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301 .2011.2062 PISO SALARIAL DOS AGENTES CÕIVIUNITARIOS DE SAUDE
604 Transf. Prov. do Governo Federal destinadas ao vencirnento dos AÇS e A.CE

3.'tr .90.1 1 .01 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal - Cívil 270.000,00
TOTAL 27S.000,00

ÇODIGO ELEMENTO TOTAL
FUhIDÕ MUNICIPAL üE SAUDE

10.305.201 1.2053 MANTER AS ATIVIDADES DA VIGILANCIA EM SAUDE * BLOCO CUSTEIO

604 Transf. Prov. do Governo Federal destinadas ao vencimento dos ACS e ACE

3.1 .90.1 1 .01 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal- Cívil 80.000,00
TOTAL s0.000,ü0

CODIGÔ DE§GRIÇAO ELEMENTO TOTAL
30.60 FUNDO MUNICIPÂL DE SAUDE

10.301 .2A11.2A46 I\íANTER A GESTÃO DO FUNDO I'úUNICIPAL DE SAUDE

600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Gov. Federal - Bloco Custeia

3.1.90.13.01 Obrigaçôes Patronais 50.000,00
50.0ü0,00

U

ilE§CRIÇAO ELEMEl§TO TOTAL

TOTÂL 200.000,s0

§E§CRIÇACI
30.60

TOTAL
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UM GOVERNO PARA TODOSI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADI-lINISTRAÇÃO

Art. 50 - Em conformidade as disposiçÕes legais no que concerne a fonte de recursos para

abertura do crédito especial, fica o Poder Executivo lVlunicipal autorizado a utilizar:

- O superávit Íinanceiro arrolado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, com

fulcro no art. 43, § 1o, lnciso I da Lei 4.320164'.

Rua Senador Rui Carneiro, S/N, Centro Congo, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000
un /w.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1 100

CONIGÕ E

07.00 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
a8.244.2009.1020 rt\nPLANTAÇÃO DO PROGRAT\IA COZTNHA COwIUNTTÁR|A - JANTA DO POVO

669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
3.3.90.30.01 [Vlaterial de Consumo 250.000,00
3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FÍsica 12.000,00

3.3.90.37.01 Locaçâo de ltllão-de-obra 120.000,oCI

3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 78.000,00
TOTAL 460.000,00

coDlG0 TOTAL
07.00 SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
08.244.2009.2039 ÍVIANTER A GESTÃCI DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
3.3.90.30.01 [Vlaterial de Consumo 120.000,00

3.3.90.36.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 90.000,CIo

3.3.90.37.01 Locaçâo de ilIâo-de-obra 30.000,00
3.3.90.39.01 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica 200.000,00

TÕTAL 440.000,00

1

DESCRTÇAO FR TOTAL
Transferência Especial da União 706 200.000,00

Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 669 900.000,00

TOTAL G§RAL

L

BE§CRICAO TOTAL

DESCRIÇAO ELÉMENTO
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Assinado de forma digital por
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§HCRETARTA MUNTCTpA[- §E ADMTNTSTRAÇÂCI

A anulação parcial e/ou total de Dotações Orçamentárias consignadas no

Orçamento Vigente, nos moldes do art. 43, § 1o, lnciso lll da Lei 4.320164

TOTAL GERAL 1.500.000,00

AÉ. 60- Consoante às disposiçôes legais acerca da temática abordada, esta Lei

entrará em vigor na dâta da sua publica$o, revogadas disposições em contrário.

FLAVIA EMANOELA

SOUSA PEREIRA

QUIRINO:Aü49769445

FLAVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO
Prefeita Constitucional
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GODIGO DESCRIÇAO ELEMÉNTO TOTAL
30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301 .2011.2046 MANTER A GESTÃO DO FUNDO IVIUNICIPAL DE SAUDE

600 Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Gov. Federal - Bloco Custeio

3.1 .90.1 1 .03 Pessoal - ACS 320.000,00

H 320.§00,00

coDtGo DE§CRIÇAO TCI

30.60 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.305.201 1 .2053 MANTER AS ATIVIDADES DA VIGIúNCIA EIVI SAUDE - BLOCO CUSTEIO

600 Transf" Fundo a Fundo de Rec. do SU$ prov. do Gov. Federal - Bloco Custeio

3.1 .90.1 1 .03 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal - Cívil 80.000,00
TOTAL 8S.000,00

TOTAL

ELEMENTO


